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Referente ao projeto de Lei (pL) n" 68st2020, que "Autotrzao Poder

Executivo a implantar atendimento humanizado com triagem feita por

psicólogoàsmulheresvítimasdeviolêncianasDelegaciasdePolíciado
Éstado de Mato Grosso e dá outras providências'"

Deputado VALDIR BARRANCO

Ot - ae autoria do Deputado VALDIR BARRANCO
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RELAToR(A): DEPuTADo(A) \lt íoí'

I _ RELATÓruO:

Submete-seaestaComissãooProjetodeLei(PL)n..68512020,de

autoria do Deputado VADIR BARRANCO, que o'Avtorrza o Poder

Executivoaimplantaratendimentohumanizadocomtriagemfeitapor

psicólogoàsmulheresvítimasdeviolêncianasDelegaciasdePolíciado

Estado de Mato Grosso e dá outras providências.,'

ApresenteiniciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariade

ServiçosLegislativos,pormeiodoProcesson.105l/2020,Protocolono

559212020, lido na 51" Sessão ordinária (l2lo8l2o20), sendo colocado em

pautanodia|2lo8l2o2o,tendoseudevidocumprimentoem0210912020,

concedidoparecerfavoráveldaComissãodesegurançaPúblicae

Comunitária em 1 5/09 12020'

O projeto foi aprovado em 1o votação: 75u Sessão Ordinária

(01lr2l2o2t).

Nasessãododiao1/122ozl,foiapresentadooSUBSTITUTIVO

INTEGRALNo0l,deautoriadoDeputadoVALDIRBARRANCo,sendo

cumprida a 2o Pautano período de 07 I 1212021 a 161 1212021'
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coMlssÃo DE SEGURANçA PUBLICA E COMUNITARIA

Em26l0ll2022 osautos foram enviados ao Núcleo social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea'od" do Regimento Intemo, para a comissão de

SegurançaPúblicaeComunititna,paraaemissãodeparecerquantoao

mérito da iniciativa.

É o relatório.

I II - PARECER:

'̂: Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso XI, alínea
:

| ..^), .1^ D^^:*anfn rnremn tnenifesfar-se ouanto ao mérito de todas as

, 
o'a" do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas t

I proposições oferecidas à deliberação da Casa, e assuntos concernentes à
:

, Segurança Pública e Comunitária'

, Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ro1 de

:

r competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

1 
26, xxv[I da constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

' 6e outubro de 1989 - D'O' 18/10/1989'
:

. No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

^ Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

1 , ^^:c,^^^^^+^ .tn +o-o qhnrríado se conftrmada o pro-ieto sera

. .,ate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto st

:*q,,ivado.Nosegundo,aexistênciadeprojetossemelhantestramitando,se
: houver, apropositura deverá ser apensada'

: No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

:

lenfoques:oportunidade,conveniênciaerelevânciasocial.
I

:loportunoéoatoadministrativoquecompõeospressupostosdefato
. , at--^:L^ /-\ .^-oncrrnnofn Áp áireifo é uma disoosição legal que a estrutura: ade direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrut

:

l disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

, administração à Prática'
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coMlssÃo DE SEGURANÇA PUBLICA E COMUNITARIA

Umatoéconveniente,quandoseuconteúdojurídicoproduz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social.

Ointeressepúblicorefere-seaoo'bemgeral"'segueumconceito

central para política, a demo ctacta e a nattreza do próprio governo; já a

relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

a vida da poPulação.

oProjetodeLei(PL)n"6S5l2o2otemcomoobjetivoautorizaro

Poder Executivo a implantar atendimento humanizado com triagem feita por

psicólogo às mulheres vítimas de violência nas Delegacias de Polícia do

Estado de Mato Grosso. Vejamos:

NaSessãorea,IizadanodiaoTll2l2oz1,foiapresentadoo

SUBSTITUTIVoINTEGRALN.0ldeautoriadoDeputadoValdir

Barranco, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar

at"rrãi*errto humanizado com triagem, oitiva e acolhida feita

pti ptit"rág", previamente ao regular início dos procedimentos

;;oc'essu"t* ;úiciais, às mulheres vítimas de violência nas

belegacias dã policia do Estado de Mato Grosso'

Artigo 2o - O Poder Executivo poderá realizar campaúas de

ài*Íg"ça" de modo a informar à população acerça .da

t*plffi;á" io atendimento humanizado disposto no artigo

anterior,

Artigo 3o - As despesas decorrentes da execução desta lei

"ãoãtao 
à conta de dotações orçamentárias próprias'

Artigo 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 1o O Poder Executivo deverá implantar atendimento

frumunirado com triagem, oitiva e acolhida feita por psicólogo'

pi"tià-*t" uo t"griut início dos procedimentos processuals

'p"ii"iãir, às mulheies vítimas de violência nas Delegacias de

iolícia do Estado de Mato Grosso'

Art. 2o O Poder Executivo poderá tealiza-t campaúas

Júfguçao de modo a informar à população acerca

de
da
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implantação do atendimento humanizado disposto no artigo

anterior.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão

à conta de dotáções orçamentárias próprias'

Art.4o Esta lei entra Çm vigor na data de sua publicação'

onobreparlamentarapresentaasseguintesjustificativas:

A presente propositura visa implantar atendimento humanizado

e imediato com triagem, oitivá e acolhida feita por psicólogo'

previamente ao regular início dos procedimentos processuals

ioii"iuir, às mulheies vítimas de violência nas Delegacias de

Polícia do Estado de Mato Grosso'

São recorrentes as reclamações de mulheres no sentido de

Àrltut vezes enfrentarem truculência e desestímulo em

delegacias. Não raro essas mulheres reclamam dizendo que são

inteãogadas na frente de todas as outras pessoas presentes na

delegaãia e que quando se trata de violência psicológica ou

ãutri *oaaUàade- de violência diferente da sexual ou lesão

corporal, é muito comum afirmarem que não se trata de um

crime.

Amiúde, leis do gênero podem não só representar um estímulo

;;;; õ providácias sejam tomadas pelo Poder Constituído'
'rrras 

tumUem explanar um verdadeiro recoúecimento de que

ele é competente para tanto' E que, muitas vezes' há incertezas

.àui" ut possiüilidades iuridicas do. Poder Executivo

desenvolver dada política píblitu, o que instiga a su1 
i1é1c1a'

ô;;;á; " 
Legislativo "*p'""ut"'te 

atesta essa viabilidade'

àá;ril, o emiecilho se dêsfaz e a ação pode ser seguramente

,"itiríáu "^tenefício 
de toda a população! In casu' entende

este Parlamentar que é justamente esta a situação'

Até porque, como é sabido e ressabido' um atendimento e

acolhimento humanizado eficiente e multidisciplinar às

mulheres vítimas da violência doméstica é obrigação

decorrente da Constituição Federal, portanto, é o mínimo que

se espera do Estado.

(...)

Em análise ao Substitutivo Integral no 01, observa-se que houve a

modificação no texto do art. 1o da propositura inicial: "Fica o Poder

Executivo autorizado...,, por o.o Poder Executivo deverá imp1antar...,,.
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Desse modo, aS chamadas 
..proposigões autorizativas,, (Íica

autorizado, dispõe sobre autorização, concede attonzaçáo, etc')' são

caracteizadas,segundoseusdefensores'pelanãoaobrigatoriedadedesua

execuçãoporpartedoChefedoPoderExecutivo.Entretanto,o

entendimento do uso dessa terminologia não tem respaldo no direito, pois

não existem leis que devam e outras que não devam ser cumpridas, ou seja,

asleispassaÍampelomesmoprocessolegislativoeforamsancionadas,

então se encontra no mesmo patamar. Assim, a obrigatoriedade do seu

cumprimento não depende da terminologia usada'

Assim, quanto ao 4q14!!g, a propositura inicial não sofreu neúuma

alteração significativa com o Substitutivo Integral apresentado, mantendo a

intenção do projeto de lei inicial já analisado no Parecer n" 0391/2020 (f1'5'

11)e,considerandoqueoassuntosemostradegrandeinteresseparaanossa

sociedade,naComissãodeSegurançaPúblicaeComunitária,manifestamo.

nospelaaprovaçãodoPROJETODELEI(PL)n"685t2020,deautoriado

Deputado VALDIR BARRANCO' nos termos do SUBSTITUTM

INTEGRAL No 01, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO'

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

rAREcERN" 0g7gt202l o' s' N' 097912021

EMENTAReferenteaoProjetodeLei(PL)n"685t2020,que..AutorizaoPoder
Executivo a implantar atendimento humanizado com triagem feita por

psicólogoàsmulheresvítimasdeviolêncianasDelegaciasdePolícia
doEstadodeMatoGrossoedáoutrasprovidências.,,

AUroR: Deputado VALDIR BARRANCO

suBsrrrurlvo 01 - de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO

INTEGRAL:

*IM,T
coMlssÃo DE SEGURANçA PUBLICA E COMUNITARIA

EmanáliseaoSubstitutivolntegralno0lapresentado,quemodifica

oart.lodoProjetodeLein"6s5l2020,vislurnbramosqueaa|teraçáo

propostanãomodificaoscritériosdeoportunidade,conveniênciae

relevânciasocialjáapreciadonoparecerno03gl/2020_o,543912020da

Comissão de Segurança Pública e Comunitária'

Pelas razões expostas' quanto ao 4!!@,' analisados os aspectos

formais e as razóes erencadas, posiciono-me pela APRovAÇÃo ao

'\

PROJETO DE LEI (PL) n' 68512020' de

BARRANCO, lido 51u Sessão Ordinária

SUBSTITUTIVO INTEGRAL NO 01, dE

BARRANCO.

autoria do DePutado VALDIR

(l2l}8l2}20), nos termos do

autoria do DePutado VALDIR

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO'

PREJUDICID ADE/REJEIÇÃO.
t
tr
tr
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Certifico que foi designado o Deputado relatar a presente matéria.

DEPUTADO

Sendo o TADO AL daproposição: f apnov.q,uo E np"rura»o

ebqltlr§,
ER DA CUNHA FILHO

vo do Núcleo Social
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